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Estado de !Uato-Grosso 

Lei nO 163 d. 25 d. outubro d. 1 948. 

Cria o Distrito de Paz de São Felix, com o 
desmembramento da área do atual Distrito de 
São José do Cocallnho. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO' 
Faço saber que a A~sembléla Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica criado o Distrito de Paz de São Felix, 
situado no munic!pto de Araguaiana, comarca de Guiratlnga. 

Artigo 2º - O Di§trito de São Felix, terá como séde 8 

atual povoação do mesmo nome. 

Artigo 3Q - O Distrito de Paz de Sno Fel~, terá os s! 
guintes limites! Eartindo da barra do Rio Cristalino no rio Araguaia,por 
uma linha á margem direi ta do Rio das ljortes confrontando a barra do rio 
São João afluente da margem esquerda do rio das Mortesi pelo São João !! 
cima ás suas cabeceiras na Serra do Roneador e dai uma linha á margem di 
reita do rio Xingú e por êste abaixo até a linha divisória com o Eatado­
do Pará, prossegue pela linha interestadual até o ponto fronteiro á pon 
ta maia setentrional da Ilba do' Bnnanal á margem esquerda do Rio'! Araguã 

, • 7 ia; da~ segue a linha de limites interestadual com o Estado de Goias,ate 
o ponto de partida • 

Artigo 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 25 de outubro de 1948, 
127Q da Independência e 60Q da República. 
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